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Iln o. :J r.Oficial do Cartório de Registros de ·Itaguai,R.J. 

Dalto Ap o linario,brasileiro,casado,Técnico em 

Assuntos Educacionais,residente à rua Abigail Vicente de 

Lima nº30,Seropédic a ,Itaguai.Vem Mui respeitosamente na 

qualidade de Presidente do SINTESI,requerer a V.Sª regis-

• · · tro do Estatuto do Sindicato dos Trabalhadores em Educa­

ç~o Superior do Municipio de Itaguai R . J . (SINTESI)co~fo r­

me documentos anex o . 

Nestes termo s 

Pede deferimento 

•• Itaguai,11 de Dezembro de 1989 
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Ata da Assembl6ia de fundação do 

Sindicato dos Trabalhadores ,., em, ,1 

Educação Superior do Munictpio de 

Itaguai.R.J. SINTESI,realizada no 

dia 26 de outubro de 1989,no Pavi­

lhão Central da UFRRJ,sala 31. 

Aos vintes e seis dia~ domes de outubro de mil nove­

centos e oitenta e nove,reunidos em Ass e mblei~ na sala 31 

d o P .::1 vi 1 hã o C e n t r .::1 1 ri 0 U F R n J , e o m o · o b j e t i v o ( 1 e ,'.:"_.1. pro v El r e s -

tatuto e eleger Diretoria . do SINTESJ .. As n ov e . horas fora m 

iniciados os tra balhos da Asser;1bléia dirigid a pelo s ervidor 

da UFRRJ,Dalto Apolinario,que disse que às trabalhadores e m 

educação do rnuni c ipio de It a guai nece s s1 La rn de ter um ins - · . 

. trumen to para ~-:- uo rle fesa., um Sindi c a to f o r Lc que possa repre­

sentar condigname rite a classe.Ern ieguida foi feita a leitura 
, 

da proposta de Estatuto que apos analisada pelos presentes 

foi submetida a votação tendo sido aprovado por unanimidade. 

Pross~guindo foi solicitada aos presentes a apresentaçao de 

chapa para concorrer a eleição para a primeira Diretoria e 

Conselho Fiscal.Pedro Gonçalves,apresentou uma chapa,com os 

seguintes membros:Silvio : José de Oliveira,Dalto Apolinario, 

Sinésio Luiz Machado,Antonio Carlos Valentin Neves,Alexandre 

R.Pereira,Valmir Mbnteiro,Sergio Lourenço Cordeiro,Pedro Gon­

çalves,Sandra Madeira Timoteo,Carlos Silva Oliveira,Conselho 

Fiscal:Francisco Mendes daSilva,Judas Tadeu Ferreira Rafael, 

José Fernandes de Oliveira e Davi Oliveira. Não havendo ou -

tra chapa inscrita, foi submetida a votação tendo sido elei­

ta por unanimidade.Em seguida foram empossados os diretores 

eleitos e os conselheiros fiscais;A Bireteria eleita passou 

a ter a seguinte composição:Presidente Dalto Apolinario,Vice 

-Presidente _Sin~sio Luiz Machado,Secretário Geral ~Antonio . ~ 

Carlos Valentin Neves,Secretário de Organizaç~o e Formação 

Alexandre R.Pereira,Tesoureiro Valmir Monteirb,lº tesourei-

. t~· ~- ~ ...... . 



ro Sergio Lourenço Cordeiro,Secretário de ·Divulgação 

prensa Silvio Jos~ de Oliveira,Suplentes:Pedro Gonçalves, 

Sanrlra Madeira Timoteo e Carlos Silva Oliveira. O presiden-, 

te encerrou a Assembl;ia dizendo que agora os trabalhadores 

da educação Superior tem o seu legitimo instrumento de defe­

sa dos seus interesses,a partir de ·agora estaremos vivendo 

uraa nova fase na relação de ~rabalho. Foi rt~da pon terminada 

~ .a Assembl~ia.Eu Sandra Madeira Timoteo,secretariei a Assem- · 

.. t; 

• 

• 

bleia e lavrei a 

lo Presidente do 

presente ata que vai por mim assinada e pe-

. •-l 4 
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ESTATUTO 

SINDICAro DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MUNICIPI· 
7f·rULO I 

Da Constituiç~o Prerrogativa, Direitos e .Deveres 

CAPÍ'i'ULO i 

Da Constitutição, fins e duração _ 

Art. 12 - O Sindicado dos trabalhadores em Educaç~o Su 

_perior do Munic:i.pio de ItaguaÍ, doravante de 

nomin a do SINTESI,pcssoa j\1rÍdica de direito' 

privado coin natureza e fins não lucrat :i.vos e 

durC1çêlo inàeterrni.nada, com sede e foro cm 

I tar;uai.-RJ , con~::; li tui-r;e par0 f i ri::.;; d.e dl: fe ~~a 

e representação J.ee éll elos trab;1ll1ac1or'e~~ e: 1;1 

estabelecimento s educacionais de terceiro 

grau, sejam ele._) pÚbli co f:"> o"u privado:~· . 

Ar: t . 2 º - Sã o o b j ~ t i vos e p r e r roga.tivas cl o S U ·l TE ~; I : 

a. representar perante as autoridades admi -

nistrativas e judÍ6iirias os interesses ' 

gerais de sua categoria e os interesses ' 

individuais .de seus associados; 

b. c1.)lcbrnr convenções e ncordos coletivo::; ; 

e. raanter relações com as demais assoc ia 

ç~6s de categorias· profissionais pa ra co~ 

cretização da solidariedade social e def~ 

sa do$ interesses gerais dos trabalhado 

re_s; 

d. eieger representantes da categoria para 

--participaç~o em eventos ou atividadei em 

que isto fizer necossÓrio; ' 

e. estabelecer ~ontribuiç~es a todos aqueles 
'1 

associados que participam da categoria r~ 

pr~sentada, visando garantir a · sua inde -

pcnd;ncia e autonomi a ; 

f. instalar ~ se ç o e s nos e :::; t a b e 1 e e ili I e n to[; de 

educaç~o do terceiro grau situado no Muni 

cipio representada pelo SINTf.SI de acordo 

com as suas nece ss idade s ; 

---~--~ t 

r- e - , -. ,- , -.. . e. , l ' ,..., -, ~-• .•,··,-,v 4 • -~~ - L,; . .. - ., • . 
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a ou tré1S orrr,ani znçoe ::; ele caráter, 

~iÜJ,o : .• 

~ _.::l"~: '. .... ,. -<:,, 
8/ .... -~·-,:. · .... . o 

.,,. . ..._ 

\ "~ _;/. ' •, . ' 

fede t'Cl ti vo, 

cstadu;-d. qu intcnnciorml, cic~;dt.~ qltt' ;1pn.>V!_~ 

do pd. ,t t-.s ::; cmb 1. <~ i :) ela ~--i Jl'l'l' \~~; T . 

i. 1 u tar p E; la ele f e sa elas U. bc cdadc ~~ incli v idun 

is e coletivas, , pelo rc~ipcito ;,\ JustJçti. ' 

social, pelo:3 direi tos fundamentai::; dos ho 

mens e mulr.eres e pelo fim de toda e qual­

quer f o rrna : de e xp 1 o raç 3.0 e op re !:~ ::-3[1ü • 

C./\.P-1'.TUI.U r. l. 

r o g r a l: 1 , p l~ 11J J. i. e o r; n u · p ri v ~::i. d o :--; , é. f ~ ~,.r ; 1 n t..L d ~ 1 
1 u 

d 1. r e i to l k s e r ;\ d 111 :i. l. :i d o e o mo ~ ~ l~) e :\. ~ 1 d u ~;} N 'l' l •: ~; l . 

., 
§ ÚNICO - o di sp9si ti vo de~·3te artigo também se apl:Lca 

aos trabalhadores de educação do terceiro grau 

aposentados ou em disponibilidade. 

Art . 4º - são direitos dos sócios : 

a. votar e ser votado em eleiç~es de organis -

mos e representaç;es do SINTESI, 
-~ respeita 

das as deter~inaç3cs deste ~statuto ; 

b . pa1'tic:i.par- dn.s .ativifü\dC:3 do SI 'J.'EoI . du 

c. 

acordo e o m as d e f j_ n i ç Õ e :-; de s te e ~·;tatu to ; 

apre~-entar aos organU3raos do SINTESI , por 

seu interm&dio ou de seus representantes 

propostas ,· sugest~es _ou .representaç~es de 

qualquer notureza, que demandem em provi.ctên-

c ias· claque le s orr,an:i.srr.1.:-s 

'•·--.. .. _ . 
··---· -

~ ·~~-,..,...,.,..,...,,..~..-.:...-.- -~~ll,U:.:,,,,,..._~,~ .. "" 
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Art. 5º 

d. recorrer das decisões dos organismos do 

SIN1'ESI a organismos superior; 

... 
a 

situaç ã o financeir a do SINTESL, na for­

ma definida por e s te estatuto. 

são deveres dos sócios: 

a. observ a r o pres e nte estatuto e regimen-

tos; 

b. pagar pontualmente as contribuiç~es ·'-" . 
.t. l-

nnnceirn.G definldns pela ns~,ernbléda da 

SINTESI; 

e. exigir o cumprimento dos objetivos e 
I 

determinações deste estatuto e o cumprl 

menta : das deliberações dos organis-

mos do SIN'l'ESI; 

d. zela~ pelo patrimanio e ser~~ços do SIN 

TESI,cuidandd de sua correta aplicaç~o. • 

TÍTULO II 

Da organizaç~o do :SINTESI 

Art. 62 - O SINTEST é constituido pelos seguinteo or 

• 1 

gani_smos; 

, a. Assembléia Geral 

b. Conselho de Representantes 

e. Diretoria 

d. Seções Sindicais 

. e. Conselho Fisical . 

1 

--

1 . 
1 ! 
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. CAPÍ'l1LTLO III 

Da Assembl~ia Geral do SINTESI 

Art. 7 2 - A assembl~ia geral delibera spbre todo e qual 

.Art. üQ 

quer a~,sunto confi trmtu ela po.L.1 tn nprov:vic\ no 

início ctc r·cu!3 tr,1l)nlho:·;. 

~ a. t.~:3t ;;1b<'lecc t' dJ.1.•cl,1--L·.::ti :;, par.·,t :t C\.H1: ; r:c11c:10 

d os o b J e ti vos r 1-0 Ar L • 2 ~ ; 

b. definir o plano de ação anu_al do SIN7ESI,as 

metas do trab:üho sindical e érn linha~:; gcr~ 

~ is de nç;Jo; 

e. decid_ir, em Úl tima i0stância, sobre recur -

sos interposto::i a t'iccl~Õe!:; de outros urgo. 

nj_smos do SIN'l'E~il; 

, 
d. estabelecer a contrib~iç5o financeiro dos 

cios e a polÍticn de finanças do SINTESI; 

so 

e. cicci.d:i r :.3ohre modi.ficaçÕes no presente e~:.,ta-

tuto quando este ponto constar explicitamen­

te da paut~ de convocaç~o; 

f. decidir sobre a exclusão de associados ou 

aplicaç~o de outras sanç~es.de acordo com o : 

que regulamenta este estatuto, quando ·este 

ponto constar explicitamente da pauta de con 

~ vocaçao; 
--

g. ·examinar e. ap:"'ovar r'(.lc1.tÓribs fj_nanceiros a 
, 

presento.dos pelo Dj_rcjcod.a~ o.pCJ!~ p o.recer do 

Con se lho FiscaJ ·; 

h. decidir pela dissoluç~o do SINTESI, de acor­

do com o que regulamenta ·cstó estatuto e 

quando este ponto constar explici.tariicnte da 

pauta de convo?açao; 

. '!. 
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i. eleger o Conselho Fi~,cnl do STWl1ESI, de 

com o disposto no presente estatuto; 

j. deliberar sobre é1 criação ou di.ssolução de Se 

~ ç o e::, ~3 i n d i c n i s d o SI N TE S I • 

Art. 9!! - A Assembléia Geral se rcunir!t ord:tnariarnr~ntc n cn 

dit 3 mc::-'"3c•--; e cxt1-.::wrctinari.amcntc. quílndo 1,ccc:-::;~-;(t :. 

-rio por' c1..1 nv·oc~1.ç~w do Con'-t~ lho rlc Hcprc~-;cnl. ,uü.1_~!:;' 

ou d .3. D i 1, e to ri a d o '- I N TE ~:i 1 . 

§ 12 

§ 22 

§ 3~ 

§ 42 

§ 52 

§ 62 

em e as o d e e o n v 0 c a ç G o o 1' d i n éi ri. et , n .::i. e o n voe a t ,:, ri a ' 

da ~~sscJi1bléia G('ral deverá constar Ct ptmt ,:1 prosta 

pela Diretoria e a convocet<.tUO deve ~-;e clar com um 

prazo de émteoedênci8 mi.nlnw .de doi.s di.as; 

se dar cofi1 uma an~eccdência m:i.nima de um dia,jun­

t Q c o m um ca e ., p os i ç ão ct e mo t i v o s q u n j u r-; t i f.L q u 8 n 

. propost:i ::; deverão S t~l' oprcscntnda:; junt· · ~1 conV1)- · 

catÓria ·ia Assembléia Gcretl; 

no c a s·o d e ser ponto de µ a u t :t a d i s sol u ç Õ. o d o 

SINTESI, a Assembléia deverá ser convocada ,:: \com 

uma anteccd~ncia mínima de q~ize dias, sendo que 

deverá ser junt2~a ·à conJocatÓria uma exposição ' 

de rnotivos,que justifique a proposta. Esta just! 

ficativa deverá ser submetida ao vot5 dó Conselho 

de· Representantes . 

A Assembléia Geral só poderá ser aberta COJi1 a 

, 
presença de no minimo metnde dos associados cm 1~ 

~ convocaçao. Uma hora após se não obtido o quo -

rum, será aberta com qualquer número. 

-~.Em caso de dissolução do SINTESE seu patrimGnio 

será destinado de acordo ·com .deliberação da Assem­

bléia,e os oriundos de doação devolvido ~aos doado-

res. 
-·----~-·- · .,,.,............ " ._,.,...,..,. --·--,,_ 

z.i c-:<· ·- •0 _ )1'tGtFd · ~J 

i j 

. i' ,._ '-:' e f"'1 ;' 1 l •, ,. ·• 

._•...,,.J L .JV V'"' ·' 
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CAPÍTULO IV 

Do Conselho de Hepn:!,cntnntes do SIN'l'ESI 

Art .10 2 - .. Q · Conselho de Representante[-; é a instância 

intermediária de deliberaçno do SIN'rESI ,. 

cohsti tuido pelas CoordenaçÕcE"i das ScçÕE!S ' 

Sintidnis. 

Art~l.l!! - são atribuições do Conselho de Representan­

tes: 

a. deliberar sobre as rn:1térias que lhe ~ sno 

a t ri b ui ct o f3 p e l e1. As;; e fn b l t: li.:\ C e r n i s , ' d a t1 d o 

cncominho.monto ~., e tornut1do n :~; ·, p n1vir:li~ t ,e i -· 

b. decidir sob r e o :~ r e e u r r; o;, 
' 

:. i() 

bre dccü,Õcs da Di.retorio.~ 

· e. convoó~~ a Assembléia ~erais ext~aordin~ 

ria, sempre por deliberação de metade ma 

is de um de seus membros; 

d. deliberar sobre sanções aos associados , 

de acordo com os estabelecidos nesta es­

tatuto; 

e. criar comissões, grupos de trabalho, peE 

manentes ou temporários, de :acordo com 

as ~necessidades do SINTESI, indicando 

seus membros e definindo suas atribui -

çÕes e âmbito de atuação; 

f. escolher o Presidente do SINTESI, em ca­

so de \lacância defj_ni tiva do cargo, :: de 

acordo com o estabeleqido neste estatuto. 
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Art.122 O Conselho de Representantes se reunir~ ordiná , 

riamente uma vez por semestre e extraordinaria 
; 

,: 
mente sempre que convocado pela Diretoria ~:ou 

peln m,:d.or:l.a siraplcs dos seus membro~:;. 

em caso de convocaçêlo ord:ln/trin cs ta clcvet'á 

sempre ser fel ta com uma cmteccdÔncia mln.Lma ' 

de 15 dias; 

em caso de convocnç~o extraorJin~ria estu d~v0 

rá se dar com uma antecedência minima · de . 3 

(três) dias e 1junto n·convocntÓria deverá con.ê_ 

tar uma exposiçao de ·motivos que justifique a 

convocaç~o extraordinária ~o Conselho de Hepr~ 

sentantes; 

no caso do Conselho de Representantes delib~ 

rar sob~e sanç~es em rclaç~o a sócios do SINT~ 

SI, e~ta mat~ria dever& cionstar explicitamen­

te como ponto de pautn d;"t reuni.ão. 

, 
Art .13º - O Conselho de ncprescntantes sera pr1::~:;idido p~ 

§ ÚNICO 

lo presidente ào SJI'JTESI, qt.w ter!:i. dU: td.to a 

voz e não terÓ direi to a voto nas rcun.i.oc•~~ . 

a reuni a o d o e o n :-3 e lho d e n e p r e se n t: é.1 1 1:" ;:_; : i -:> p ~~ 

de ·ser ·aberta com a presença de no rni.n:Lrno r.ictQ: 

de de SP.lJS membros pl~nos. Em caso ele nno · ha 

ver quorum
1 

a Diretoria do SINTESI dever~ con 

vocar imediatamente nova reunião do Conselho ' 

de Repre '--;e ntantes, num prazo nunca supeior a 
A 

um mes. 

CAPÍTULO V 

Uu 1) i l'C tori a do SIN'l'E,3.t 

Art .14º - A Diretoria é o Órgão execut'ivo e de ··. dcJ.ibcro.-­

ç~o ·cotidinna do SINTESI. 
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Art.15Q - sZio ntribuiçÕc~i dn Diretor.la; 

a. representar o SINTESI e defender os intcrcz 

ses dos sócios, coletiva ou individualmente, 

rr1~ntc 8or:.; poclcre::; pttl)l "Lco::~, nu t:orj cinde~; 
, ' .. 

cn11 .. , ti tu ld:l: ; e ru.::; · diru\;Õc:~ do:~ C!.:itnbeluc 1 -

mcntos de cn:3ino de tcrcc.Lro ~rnu; 

b. cumprir e f a ;,,.cr cumprir e s te estatuto, bem 

ores do SINTESI; 

e. representar o S Il'l.TES I rws negocinçoes .o 

dissi.di.os cole ti vos, podendo de legar comp~ 

t~ncia ~s coordenações das seções cnso is-

to se faça necessário; 

d. gerir o patrim;nio e as finanças do SINTE-
1 

sr,garantindo sua ~tilizaç~o para o cumpri 

menta deste estatuto e das deliberações de 

organismos superiores do SINTESI; 

e. elnborar relatórios financeiros, presta 

çÕes de conto.se previsões orçamentárias a 

nuais, .que depois de apreci~dos pelo Con­

selho Fiscal ser~o submetidos~ aprcciaç~o 

da Assembl&ia Geral; 

·r ·. indicar ao Conselho de Representantes : wu 

~ Assembléia prop9stas de sanções aos só -

cios do SINTESI, nos t~rmos _deste estatuto; ., 
g. convocar as Assembléia~·Geraii ordin~rias' 

ou extraórdinárias · do · SINTESI. No . caso . de 

convofaç;o da Assembl~ia Geral eitraordiná­

rio •e~ta deverá set' aprov a da por pelQ menos 

2/3(dois terços) do total de membros cfeti-

vo s da Diretori a ; 

-- ___ ... ____ .. _______ \ 
r: i: e ...: -~ ! f: ·J \ 

r--' , . - . ,.... , 
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tan te::; ,na J: o r·ma como ele fi 11 L d<'.1 ncs t<! e[-; La tu to; 

i. dar posse ::1 Dirctori.'1 e:lc.Ltct PtH'a lll(111ebto 

con:..;ccuti vo; 

j. orpanizar o processo clcitor::11, de ncorcto 

com o estabelecido nc~;tc estatuto; 

k. constituir corilissõcs e grupos ele trabalho 

perrnanentcs ou temporários, de acordo com as 

necessidades do SINTESI; definindo seus mem 

bros e atribuições . 

Art . 162 - · O mandato da Diretoria 
,, 

sera d< . 3 ( ,.,p ';\ .: (' 
L J. \. . . . .;; élrl0~'1) , 

( 

e lei ta cm escrut1nio secreto. , uni vcr!·;al e dlre ~• 

to com a participação de todos os sócios em con 

diç3es de votar, de acordo com o estabelecido ' 

neste estatuto. 

§ ÚNICO - ~ permitida a reeleição de qualquer membro :da 

Diretoria. 

Art .1 7º - .a Diretoria será composta dE; 7 C~et:e )) membros 1 

efetivos e 2(dois) membros suplentes. 

entre os membros efetivos deverão ser dcsi8na -

dos ? r,1embros para os seguintes cargos: 

a . Presidente 

b . Vice-Presidente 

c . Secretário-Geral 

d. S~cretário de Organização e Formação 

e. Tesoureiro 

f. lº Tesoureiro 
- -~ ----- - -- - ----- ... --- --

g . Secretário àe Divulgação e Imprensa "·. 
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§ 22 

§ 32 

.. 
Art.1_82 

§ ÚNICO 

Art. 19º 

@ 
O P1'csidente do SIN'l'ESI deveru sçr definido ~no 

processo de .e iclção. da Diretoria., de acordo com 
11" 

as normas cstabelecid8s neste estatuto. Os de 

mais cargos ser5o definidos pela prbpria Direto 

ria, podendo ser alterados a qualquer momento , 

por decisão da maioria dos me~bros e em reunião 

especialmente convocada para este fim . 

, 
acBmuJação e vedada a de cargos na Diretoria. 

'\ 

A Diretoria se reunirá ordinnrié:UílCI1te e ,·czes 

por mês na sede elo SIN'l1EST, convocnc.ln pelo Pre­

sidente num pr:1zo de é.mteccdência d<.~ no m:Lnlmo' 

2(dois) dias. 

, 
a Di.retoria se 1-cun.Lr~ cxtra\.)rclini.1.r:Lnnentc por 

convocação do P1-csidentc ou ela 1ilc:üoria de ~;;cus' 

membros efetivo~. 

Compete ao Presidente: 

a. . representar o STMTESI, cm ju:Lzo ou fora cicle, 

podendo · de 1 e _ç ~;u' poderes n outro lJ l. rf! tu r'; 

' ,._, 

h .. p r e :3 i d i.r a t) r, eu rr:i. o e :.'i d 3. D i 1.' t) t o ri n , d o C n n ~~ e -

ll1cJ de Hcpre::~jcnt;Jn te:::; e a A~3:._.:;ernbl(J.a c;eral ' 

ordi.nária e ' !X1:r~or.-Jini1.rin. 

l ', 

c . .qssinar atas, documentos e pareis que dcpcn--

d;1til de sua él.SSinntura bem COfilO rubr:I.CD.C '·' :'CH3 

livros cont~beis do SINTESl; 
,,, 

d. movimentar, junto com o Tesoureiro, as con -

tas do SINTF.SI . 

Art.2Cº - -Ao Vice-Presidente compete substituir o Presi -

dente em caso de impedimento ;'ou ·vacância . ✓ · 
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§ ÚNICO - em caso de vac.3.ncia de:fini tiva a escolha do novo ~~ 
. ;. 

Art.21~ 

Art. 22º -

• 1 

1. 

Presidente dever~ ser feita pelo Conselho 1 de 

Representantes, convocado num prazo nunca supert 
.. 

ora um m~s ap6s deblarada a vacincia definitiva 

ctn Pr0.0idêncin. O novo Prc~~ldcnt(~ dever~~, . tier' 

escolhj_do entre os membros efcti vo::; da Di r-e torin. 

Com1ete ao Secrct~rio-Gcrnl : 

a. encarrcRar-se do funcionamento e ndmi.rü t.:raç3o 

do SINTESI, bc~m corno cln contra taçÕo do novo~:3 
4 • ' ~ 

Ct!:, ·cte.1..:i.bcraç;.00:-.1 1 

c;ln Diretoria; 

b. encarregar-se da correspond~ncia do SINTESI; 

e. ter sob sua guarda e responsabilidnde os ar­

quivos do SINTESI; 

d. secretariar as reuniÕeG dn Diretoria, assi 1-

nando junto com o Presidente suas atas ; 

e. coordenar o funcionamento e i111plan taçn.o da~3 

S eçÕcs Sindicais do !:.~INTESI; 

~ 
f. e l C'-hor~.u- o h :ürtnç; o [111 u0l etc a<:-~ (lO <lu f; r WfE~n , 

"' 

a ser ~1 p r e se n L.1 d o p r t r; 1. a p ro v a _, ; to n .:-1. Lu; sem t) 1 e: 
. ' . 

ia geral · orcl.Ln~tria . 

--Compete ao Secret~~io de Organizaç~o ·e formnç~o: 

a. auxiliar o Secretirio-Gcral no cumprimento ' 

de suas atribuições; 

b. coordenar o funcionamento das comiss;es,gru­

pos de trabalho criados pela Diretoria; 

e. organizar e coordenar o trab a lho das comis -

sões vinculadas aos setores(federais,estadu­

ais, municipais e particulares) a que perte~ 

çam os sbcios do SINTESI; 

d. zelar e administrar o patrim5nio do SINTESI . 

1 
• i 
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1 ~ IU' l t :fc.: .. _ . f 
1 

~' j - /:i 
e. elnbor~r e desenvolver a i .1.{ tica gcrnl de . ::·.~. .·'·/ 

'•···-~---~~ 

forr.w.ção dà SIN'l'f.SI, de aco1·do com OE, objc-

ti vos · exprc~;sos neste estal:Hto: 

f . d o eu menta r e a n (Ü 1 f3 8. r n ~-..., t ~ x p e r :1. q n e l rt e; c.k 1. u 

tas e org~1n :i :-.,,çêlo elo SIN'l'E~:a, · 11,nr·un L.l ndu n 

contrução d8 mcli\Ório do SIWI'ESI; 

g. estabelecer convênios com entidades de for­

r.1ação, insti tuiçÕcs ele pcsquü;a e centros ' 

especializados pura desenvolver u politicn 

de forrnaçio do SINTESI, 
. ---·- - - ·----- - __ .. -----· - .. - - ---- ,._ 

Art . 23º- Compete ao Tesomcj_ro: 

a • te r sob sua g u r t 1~ cL1. e r e r3 p o n :·; [:tl).l l i e l" d e o !_, v n. J o · 

res e bcn~ do SINTESI; 

b . se1' rcspont:i;\vcl pelo:.; reccbirncnLo~·. e Jlélf'.é'J.li1<.:n-

I to:.:; de de spc s·n ::.::;, regi s trélndo-o. ::; cm l J vro f_; e~-. -

pec :L ais; 

e . mo v :L me n t ~U' , j u n to e o rn o P r e ~i t d e n t. <' , :i. .. -; e o i 1 t.. \ s 

do SINTESI; 

d . elaborar os rela~brios financeiros, a presta­

ção de contas e a previsão orçament~rla anu 

ais, a serem submetidas ao Conselho- Fiscal. 

Art . 24º- Ao 1º Tesoureiro compete a substituição do Tesou 

reiro em caso de impediriento ou ·,acane;j_a, tcmpo-:-1 

r~~ia ou definitiva. ~--
- ___ ___ .. ... -· ----·-·--- - ... - -----------· ---·- . -- ------- - -------

Art . 25 2 - Ao secretário de Divulgação e Impre:3a cornrc te: 

a. coordenar os veículos de cornunj cé_~ç~ao e >:ü: tcr i 

tes no SINT~SI, responsabiliza~do-se pela~~ 

dição e publicação do material de comunica:-

~ çao ; 

b . organizar · a divulgação de inforrhações e :dns 
1 

posições do SINTESI para outros setores ·. ~det 

sociedade; 
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Art.2G
2 

§ ÚNICO 

Art. ~.~7 º 

@ 
e. c:::;tabclccer e orp,anizar L'- comtmi.eaç;0.o coin ou ·. 

, ~ t t'OS orgao de~ imfH'e~:; ::-l. 

Q1..ulqucr 1~1e1:1lH' 1} cl;:l D.Lrclur•i;1, ut .1 mcsmu n. OircLo 

p 1 i e i tamente da p:.:1.u ta cJ~:'. . C\.'nvo c ~.:. :;;.lO 

por dccis~o de 2/J(dois terços) dos 

~ e :q)ro·✓ .:.tc;:w, 

em caso de destituiç~o coletiva da Diretoria 

a Asscrnbléio. GerLü dcveri1. nomear u1i1a Comi:3sZio 
1 

Provisória para organizar eleições parn um pra­

zo mi).ximo de . ~)O(noventa) : clta~,. 

CAPÍTULO VT 

Das Sc~Õcs Slncllca:li) 

, 
Sindical e 

Ví.:'- do SINTF.SI, con~3 ti t\d.clr1 cm wn ou liWi~3 c::--;tí:tbc 

1 e c j me n to::_; d e ensino d e t <:' r c e i.r o grau , d o a e o r-

do cum clelibera.ça.o da Asscri1bléül Geral do SINTE 

SI. 

§ .ÚNICO - . para a organizélr;ao de uma Seção Sindical é re -

querida a exist~nciél de pelo menos 50(cinqucnta) 

socj_os de SlNTESI em um ou mais estabclecir.wn.-:-, 

tos de ensino do terceiro grau . 

Art. 28 º·- são atribuições das Seções Sindicai.s : 

a. encaminha r na sua baae cspe c iflcn n pol{tica 

geral, o plano de aç::Ío e ar; deliberações elas 

b . orílanizar as ca~panhas Jc filiaç~o dos traba 

lhadores de sua base ao snr:msr; 
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\' 

e. orgarüzne o recolhimento dn~; 

Linn.nccirn.:; do~:; ::-:.; oc :i or:.; e 

: ·, 
.... :, :- ·.-:.:..· ..... 

l ' !it1l_ 1 

patrim~nio do SINTESI; 

e. assinar, quando 0ecessario e · com o acompa­

nhnmcnto d:1 D:Lrctoria do SINTESI ncord(:>S e 

convcnç5c s com as dircç5cs dos estabeleci­

mentos situados em sua base específica. 

Art. 2 9 º - A Seç Õ.o Sindical deveri:t eleger~ urna Coordena -

§ 1 !l 

§ 2 •2 

§ ,-, L) 
,) .. 

~ çao qpR se rc s p on s abil:Lzc rrnlo c ncan1:i. nJ-lo!nc nt o 
, 

c ~.::. pcci f .i e: :. 

, 
11 \ ll íl <! -· 

, 
N!2 (.h; sacio~ ·n a 

coo rden.1.ç ãc.~ 
bas e d a ~ membros ela 

seçao 
. , 

ate ~-) oo or· :> 

de :i OO a 2000 0 7 

de 2000 a 7000 09 

111é.Ü S d e ?000 11 

a c oo rdenaçõ o f uncionorá de formn c o ln t i.·:,\. 

~ ~:; c n clo r11-1 1.; em f'unç8o cl .:t~:; t::iU .J<~ ncc e ~~:-.;.i. c.l0.d 1.:~::; C'I', •·· 

e r e :3 p on s ab :L 1 .1 d i:td e s, .::e:: m e a 1·ac t e r i :-~n.1 ·· d ~·.: t i 11 i. · · 

ç ao ciecargo ~':: : 

,.,(. ( ', "' ....... l ' l 1' ('.:> r, :Ct ,"\ ::; o ( l , .. l c.J:: ,,:, ( ' . -, <' ) ... ·, e~, l .' ; L r·, 1,--.· 1 t 1 ( \ : ·L 1-, \.· ) / ·,' r. ,', • .. ) 1••• e'.·, r J i, ', l 
e \. . , .•1 .. 1 . - l "- · ':J '- ~ .1, • ' '.J''-l - ~ < , .. ~ 

étno s) ~3 endo el e:~ j_ t a e m A .3 son tb l "~ i r, ela ; ; c:ç; é:tn e :·:r ;~·:_ 

c ia .Lm ente conv o cada p .. u 'a es te f i m, com .::1.i1t ec ., 

d ên e .i. a rri:i. nir:1 a d e 
,... 

um riw s • 

• , .. ,,.,,,._,~ ... ~-•~--k,, ,I ."<'•'-'«.,.._• .,,, .-1"1"' ,, ·• • ••.: ·• >• : 

t ,-. ~ ('.'·" ' .·· • ... l I l 1, i ' . •.. ' 
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l
Jr:1-.•.n p1·ev1:,to no§ nnte1·lcll', Gc)1;1 q11t, l.<'llh-' ,ü . ) 

do 1·,,; 1 .\ i ,•.:1d::1. a <! \ e l ç (~o e\() nova C(>O rdcni1ç Zí, > , 11 

ll l r• : lo11·l ;1 c\o '.; 1 • ;'l' 1-'. SI e on:; l d, , rr11·[, e 01-.10 ele:, ti tuÍ.-

a ele i ç ~lo da C º'' rele n ar; ão ,; e dar; n p nr til' : : de 

aprc:ocntação d•: c\1Gpa(t:) nn Í\.r:,:,,~1n\1léL , convoca-
1 

F.m '.~:-\~',,J thi :::t~ , ,p1·t' : ;1 't1':.:-u.'1'tn' 

m;d. ~"i t k utnn/ f'11:1 p :, 
I 

<l('''••J'.0

' ',\ ''r'l' {) 1)' º't'l' '-J• 1 11 · , ,, l)t.'( '- 'l l"1l' 
· · • •;• '- , .>• 1 •' •' '- ' ·' ~, l l - ~ 

CAPÍTULO VII .--.--------
Do~Consclho Fiscal 

.. -·-· · ..... .. 

Art.30~~ O tonsclho Flsical ser& composto por 3(tres )me~ 

bros efetivos, sendo ·e lei to pela Aoscrilbléi,1. Ge-

ral e com mandato de 3(três) nnos sendo pcrmit.J:. 

da a reconduç~o.e l(hum)sup~~nte. 

é vedada a acur;iulaçíío de cnrr,o de membro do con 
§ ÚNICO 

selho Fisa:a1 · co1,1 o de CoordennçÕ.o de SeçÜ.o Sin-

dical ou de Diretor do SINTESI. 

Art ,'.Jl
9

... s?,o atrlb1üçÕN; elo corn:clho Fiscal: 

a. fiscalizar a i:estCio r1nuncei1'a e p a trif:1oni:\l 

do SHlTESl; 

. ~ ... -· - ., 
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Art. 32 º--

§ 12 

t) • <l :.n p ar e e e r f; u b r e o r r~ 1 ri. t c'H' i o f i n n n e n i. t' o 

.:1p rc sen t:_:\s· ?io nnurt 1 ctc e on l · · dt1. D 1. r<l!t:o ri. a a 

T í. ','ULO J.[l. 

Das EleiçÕC?:3 

CAPÍTULO VIII 

Dns Elci.çÕc:.3 · da Diretoria 

A Diretoria do SINTESI 
, 

sera eleita em escruti 

nio secreto, un.Lversa1 e direto com a pélrtic~ 

_J):1Ç30 ele todos o:J S(>cj_o:; em co11u:l~Õos devo -· 

tar. 

são consi de racto r-; f3oc i o:::·, 0.m con cHçÕcr: d e 1ic1 1:~t r 

a. estejam em dia com sua contribuic:3.o fj_n8_r1 

ceira ao SINTESI na forma definida· pela' 

Assemtil~ia .Gerál; 

b. estive~em no gozo de seus direitos soei -

ais conferidos por este estatuto. 

Art.33º- O. presente estatuto aprovado pela Assembl~ia 

dos Trabalhadores em Educação Supefíor .do 

Municipio de J,t nguai-ru p.resen.tes na J\ Psen1 -

blé.ia e_ .. .que : serão consi·deraclóc .· s<Jcios : un cl;?.. -·· . 

l . c1.1es. 

Art.34Q __ Exccpcior-:t almente a prirúe ira Diretori.:l el o 

SINTFSI ser~ élei~a péla A~sem6Í~ia de . funda 

çao e i'mediatari1tJnte emp ossada. 

r n..t'1i,IA,lR-4 ·:,cr..J'li,;;-&MJJi~~ -ttii' :, .. - ..• ,. r ••·••~ ... .. ,,>1...,.~:"""' • l' ... , ! ,I'' •• 

i 
O 

' ' ') / • :·:·: 1 
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§·Único-A Diretoria elc.i ta ·ter3 prazo de 

dias pnra le~nliznr n entidade. 

Art.35~-o~, caso:3 omi:,~30::, su1':Ío resolvidos pcln Dirotor:ln, 

úuv i d:.1 ;l A~;scn1b l e 1. n (;e ral , se nccc nsári o. 

Ar t . 3 6 Q - Este E s t :ü u to (' n t r .::1 r ~; em vigor 1 o g o a p Ó s :::; ua ap r o­

va ç a o r1.' l 1\:..,:.._")~mbl0.in de funde1ç2io e será registrado. 

AprovGdo em Asscmblcitl Geral dos 'l'rabalhadorcs em 

Educaç;o Superior do Municipio de Itaguaí,realiza­

da em 26 de outubio de 1989,presente os socios fun­

dadores. 

Cornposiç~o da Diretoria eleita e empossada em 26 de~outubro 

de 1989,na Assembleia Geral: 
. . 
Presidente: Dalto Apolinário,brasileiro,casado,natural do Rio 

de Janeiro,residcnte rua Abigail Vicente de Lima 

n2 30 Serop~dico-Itaguaí -R.J. Identidade n 2 642.350 

IP F • C I C ..'... 1 7 5 4 2 1 2 O 7 - r; 8 , 1' <; e • Assuntos . E cl u e o. e :l. o na i s • 

·- Vtcc-r'rr)::-;j~~cn~~: St11e~31 o LuJ:~ Mnch:\do, br:is i lei rn, cn::~ndo, nntural 

do Hio · de J anci r:1, n~sidente tt run. e nQ l~lG, N. Ig,tat;Ú 

C • l d e n t i d a d e 21 :) ~) O T7 I F P • C P f • 1 b O D ~ 8 9 ú '/ - 4 9 • B 1 b 1 i o te -

', ' .·.: ·. cario. 

Secretario Geral:Antonio C~rlos Valentin Neves,desquitado,brasi­

leiro,natural de são Paulo,S.P. residente àrua Cinco 
. -

de Julho547,Seropédica Itaguai,Identidede n25833893 

SSP/SP. CPF63864~J98-15. Técnico de Laborat6rio. 

Secretario · de Orgariização e Formação:Alexandre R.Pereira,brasi __ ..,_. 

leiro,solteiro,residente à ruaJose Tunala,51,Seropé-

dica,Identidadc nº6462627-8 IFP.CPF 824847327-91,na­

tural do Rio de Janeiro.Assistente em Administraç~o. 

Tesur~iro: Valmir Monteiro,brasileiro,casadopnatural do Rio de 

Janeiro,residente a rua SãG Francisco,lote 15,N.Igua­

çÚ.Identidade n 2 6134841-3IFP.CPF 762704837-00. Técni­

co em Agropecuária. 



•• 

• 

10 Tesoureiro: Scrgio Lourenço cordciro,brasileiro,casado 

residente a rua UBC,casa 9 UFRRJ,natural do 

Rio de J~neiro,Identidade ng2624165 IFP,CPF 

3830195'17-8'/i, Assistente de Admini~traç?io. 

Se cretário de Divulgnç3 <.) e Imprc~ n ::, a: Silvj. o ·José de Olivci­

ra,brasileiro,casado,natural do Rio de Ja­

ne i ro, re s idcnt1.1 5 rua d o IBJ\ n !2 4 Se ropcdica, 

Ide 11 t .l d a d e n 2 2 2 ~) l 5 B 5 I F P • CP F 1 G 1 O O!:) 1. 4 7 - 5 3 , 

Mestre em Hidraulica. 

Suplente: 

Suplente: 

Suplente: 

Pedro Gonçalves,brasileiro,casado,natural de 

Viçosa,M.G. residente a rua .:Sebastião Oliveira 

Silva,62, Seropéctica,Identidade n22586546 IPF 

CPF.264372107-10, Assistente -em Administração. 

Sandra Madeira TimÓteo,brasileira,solteira,na­

tural de S~o Paulo,S.P.residente a rua Manoel 

Matos nº ~ Seropédica. Identidade 17745916 SSP 

CPF. 7777f3 7 317-20. rt' écnico Equip. Médicos OcJon to. 

Carlos Silva Olivcira,brasileiro ,r,nsado ,nat u-

ral do Ri·o . de .. Janeiro .; resi dc.~nte . n. rua . Ab: ;al0.o 

Meireles nQ15 Seropéclico,Idcntidetdc o :.) 43 1 l92IPF 

CPF.588368617-68, Técnico em Laboratório . 

. . 
~' "'\+. a:.-4.~ -,u •,·""'c, ~ , ... ,,. ~<+•t""'f , ... _# .... .. - ~•, ~ _., .., :"h·"" ~-. ... ~ .. ..,.,. , ,..,... ,,, _ ... .. .qg,i ,._. ... 
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RELAÇÃO DOS FUNDADORES DO SINTESI 

Dalto Apolinario 

Sinésio Luiz Machado 

Pedro Gonçalves 

Seigio Lourenço Cordeiro 

Mizael Elias Aloeida 

Davi de Oliveira 

Sandra Madeira Tiraoteo 

Antonio Carlos Valentin Neves 

Nilson Ramalho do Nasciraento 

. Carlos Moreira de Brito_. 

Francês Regine dos Santos-"' 

Osanan José de Liraa 

Saul Brito 

Valrair Monteiro 

Elizete Araorir:i 

Elias dos Santo~ 

Agenil José Ferreira~ 

Herodicio Geraldino 

Mariana Lucas Barbosa.-­

Manoel Lucas Barbosa 

Carlos Silva Oliveira 

Gelson ~artins 

João Lucas da Silva 

Gilson Gonçalves· da Silva 

Alfa da Silva ,, 

Vera LÚcia M. Oliveira 

Eliane A.da Costa 

Wilson Nunes Ribeiro 

Aureni C da Silva 

José Fernandes de Oliveira 

.Antonio Basílio da Silva 

Roseane Santos de Souza 

@ 

,---- -~-;~:-~;~'.•"•.• ~~--~,u~r;••~: ~l~~:~~=•i.~ .~~~~::~·::1 

. · f ~ ·.;-- (~ • : ·. T r ,~ ~: ~ ; . ,, ~ 

,,. ~· {' -.. _--~ . , , 

,l ' ' 
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Helena Gonçalves de Freitas,.,..... 

Onécimo Gomes de Souza 

Achiles Monfati 

Celso Go~es de Melo 

Valcir àe Oliveira Pires 

Antonio Carlos Pinto Machado 

Neusa Macedo da Gama 

Vera LÚcia Oliveira Silva 

Manoel Francisco Mendes 

Francisco Mendes da Silva 

Daniel José Ribeiro 

José Domingos Carlos 

Irenice Ribeiro Vieira 

Helio Magalhães cardoso 

Osvaldino Barcelo 

Luiza Camargo de Oliveira 

Roseane Santana de Andrade 

Tereza Cardoso Valadão 

Arist6teles Rodrigues da Silva ✓ 

Edmar de Souza Lima / 

Pauio Cesar Mendanha~ 

Geni Oliyeira da Silva ,,. 

Sebastião Gabriel Soares 

,, 
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12. RIO DE JANEIRO• QUINTA-FEIRA 
. 30 DE NOVEMBRO OE 1989 

ANO XV • N.0 225 • PARTE V 

EXTRAVIO 

8AR E RESTAURANTE CYRRA'S LTDA, inscrita no CGC-MF­
JJ.309.667/0001-20, inscri~ão Estadual n2 82.091904 
declara para os d,,vidoa fins que foram extraviado• 
os •9'1intea dC>cuaentoa: 1) Guies de Recolhimento/ 
do FGTS de 01/67 a'bi 12/80. 2) Guias;ôe rocolhiman­
to do INPS de 10/61 até 12/79• 3) Bobinas da Maqui-

. . .. EDITAL DE LElt.ÃO 

AMANDO OA FONSECA JUNIOR,Leiloeiro Publico,matricu 
lado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janei 7 

ro sob o nQ. 50, com escritório na Rua da Assemble 
ia nQ. 93 - sala 1604,devidamente autorizado pela 
Policia Militar do Estado do Rio de Jane1ro-PMERJ/ 
CMM, FAZ SABER QUE VENOERÃ EM LEILAO,ãs 10:00hs.do 
di& 20 de dezembro de 1989,ã Rua Professor Clemen­
tino Fraga nQ. ~3,nesta cidade,sucatas e carcaças/ 
de veiculos,nas ~eguintes condições: 1) No ato do 
arremate, 30t de sinal, St de comissão e ISS. 2) / 
Complemento do pagamento nos dias 21.12.89 ã 26/12 
/89.Impreterivelmente, das 9:00 ãs 15:00hs.,em che 
que administrativo pagãvel no praça do Rio de Ja-7 
neiro ou dinheiro, no escritõr1o do Leiloeiro. 3) 
R~tirada domater1al nos d1as úteis das 8:00hs is 
ll:OOhs e das 13 : 00hs. as 17:00hs (exceto dS Quar­
tas-feiras) do dia 26. 12.89 ã 15. 01.90. 4) O não 
cumpri~ento deste prazo acarretara ao arrematante 
o pagamento i PM[RJ de multa de 11 sobre o valor/ 
do lote arrematado e estadia de (uma) UFERJ diária 
po; dia de atraso, exigíveis no ato da retirada.5) 
Os lotes vendidos por peso serão pesados no ato da 
retirada, em balança devidamente aferida indicada/ 
pela PXERJ, com a supervisão de um representante/ 
rla eMEP.J e outro do ~eiloeiro.As diferencas de pe­
so a maior ac~rretaraQ o imediato pagamento,pelo / 
arrematante, a PMERJ e ao Leiloeiro, dos valores/ 
devidos sendo <le responsabilidade da PMERJ e do / 
LEILOEIRO a devolução das importâncias recebidas ã 
maior. 6) Correrã por conta e responsabilidade ex­
clusiva do arremat ante o pagamento de Impostos,ta­
xas,tartfas e des pesas de qualquer natureza que in 
cidam ou venham a incidir sobre os bens arremata-7 
dos. 7) ~o~ente poderão ser considerados os lances 
par~! compra dos lotes de sucatas~ de carcaças / 
de· ve1culos ·. os arrematantes previamente habilita­
dos confor me solicitação do Decreto Estadual nO./ 
1 O. 585 de 05. 1 l. 37, publicado no :JOERJ de 06. 11. 87 
t ) Exposição dos lotes de 11 ã 19/12/89 , das 8:0 0 
is ll~OOhs e das 13:00 ãs 16:00hs, nos dias iiteis/ 
(exceto as Quartas- Feiras),no local do Leilão.Rio/ 
de Janciro,30 de novem~ro de 19 89 .-AMANDO CA FONSE 
CA ~UNlOR - Leiloeiro PÜblico -

(Guia N9422347/~)12 Cm.Ncz$984,00 

AVISO OE LEILÃO 

lei loeira Angela Maria Regino c/ eHritório à Av. Princesa Isabel n'l 282 
•· loja - A- Parte ( leme) RJ. tel-275-6097 • 275-1396 e 27 5-1095, devida· 
mente autorizado pelo Ministério da Marinha (Diretoria d e Abastecimento 
da Marinhai, vender ti em •eilão no dia 15de Dezembro de 1989, às 13.00hs, 
na Av. Brasil n"' 10.500. Vekulos de acõrdo cJ as. condições estipuladas 
neste Edital: 01. O arrematante, no ato da compra deverá pagar: 20% de 
sinal- 5% comissão da leiloeira e 0,25% de I.S.S. em cheque da praça do 

. Rio de Janeiro. 02. Os pegamentos em cheque terão s/ liberação p/ a ret i­
rada dos velculos após a compensação bancária; os· cheques de fora da 
praça, dfiverão ser substituldos por depósito em dinheiro rio primeiro dia 
útil após~ date do leilão. 03. Os velculos são vendidos no estado em que 
se encontram, não se aceitando reclamações depois do lote arrematado. 
Todo ou qualquer imposto que venha a incidir sobre os lotes arrematadas, 
bem como a retiraela e o transporte dos velculos, correrá p/ conta exclu• 
siva do arrematante, a retirada dos velculos deverás er feita no prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da data de liberação da documentação ultra• 
passados os prazos de pagamento e da retirada, Incorrerão os comprado­
res nas pena.,; de lei, perdendo o direito a importância recolhida e aos bens 
arrematadcs, nl.o tendo o leiloeira .nenhuma responsabi lidade sobre os 
mesmos. É de responsabilidade do arrematante as respectivas transfe­
rências dos documentos dos velculos. 

RELAÇÃO DE VIATURAS: 
01. Chevrolet Opala, 77, cor preta, CH.5N69EG 8143417, Pl.XV-7970; 02. 
Chevrolet Opala, 78, cor preta, CH.5NG9EHB 123428, PL.XV-8743; 03. 
Che\·rolet Ooala, 78, cor preta, CH.5N69EHB139279, Pl.XV-8738; 04. 
Chevro!et Opala, 78, cor preta, CH.5P69EJB108777, PL.WA-2411; 05. 
Chrvroiet Opala, 79, cor preta, Ct-1.5N6 9DKB102370, PL.WA-1178; 06. 
Ch evro!et Opa 13, 79, cor pret e, CH.5P69EJB 158158, PL.XV-9553; 07. Che­
vroletet Opala, 79, cor preta, CH.5N69EJ B170987, PL.XV-9641; 08, Che­
vrolet Opala, i9, cor preta. CH.5P69EJ8170443, PL.XV-9642; 09. Chevro­
lct Ooala, 79, cor preta, CH. 5N69DKB102104, Pl.WJ\-11 69: 1 O. Chovrolet 
Opala, 81, co r preta, CH.5P69OA0141407, PL.XV-0G1 0; 11, Chcvrol ot 
Opal-1, 81, cor preta, CH.5P69DA811877S, PL.X V-2 ll4!.l; 12. Chevrolot 
Opala, 82, cor prcia , CH.5N69 El3810:l9~4. l'L.XV•29G!i ; 13.Aml.Julllnda/ 
Ch t.wrolct, 77. cot branca, CH.OC14 728G 14382, t-'L.XV- 731!3: 14. Ambu­
,l~ncia/Che11r0let, 78, co1 bra nc.:i, CH.l:l C14 728H 22~ 19; P L.XV- 8747; 15. 
Amb,;IAncia/ Chevrol et, 84, cor br a nc a, CH.9 0G5147 NfEC008201, PL. 
XV-2'46; 16. Pass 31 Vo lks w.age n, 7ll, .:or pr e t a, CH.Oll0 18 7.54, PL. 
XV-6 !:> 42; 17. Komhi VL>lkswagP.n, 69, cc r C Í,l la , CH.89181996, PL. 

t 
.\ ·:·, / ' 

WA•2040; 18. Kombl Volkswagen, 73, cor cinza, C11.tm2s_t4 li fu 
XV-0475; 19. Kornbl Volkswagen, 6, cor cinza, CH,E.Hi4/ ii{2 ,\ Pl. 
XV-6576; 20. Kornbl Volkswagen, 79, orclnza CH.BH6156'\ 9, PC. -s8s; pote,;:crutínio s 
21. Kombl Volkswagen, 77, cor cinza H.BH529143, Pl.XV-8449; 22. Kom- Tri.b{Jnal Regio 
bl Volkawagen, 77, cor cinza, CH.BH529461, PL.XV-8491; 23. Kombl Volk$•· . __....-dÕ m~ndato de 
wagen, 78, cor cinz11, .CH.BH641429, Pl,XV-8916; 24. Kombl Volkswaq81'1', ~" ve<ão insc.rElvtl rª• cor cinza, CH.BH551909, Pl.XV-3509: 25, Kombl Volkswagen, 81, cor 07 do dezemb 
cinza, CH.BH683549, P~.XV-0647; 26, Kombl Volkswagen, 81, ·cor cinza, 91/89, do seo 
CH.BH683581, Pl.XV-0631; 27, Kornbl Volk1wegen, 82, cor clnu, CH, publicado no O 
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Órgãos de 
Representação Profissional 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO SUPERIOR 
DO MUNIClPIO DE ITAGUAI (SINTESI), 

RESUMO DO ESTATUTO 

ARTIGO lR - O Sindicato dos Trabalhadores em Edu­
cação Superior do Município de ltaguaí, doravante 
denominado SINTESI, pesooa jurídica do direito 
privado com natureza e fins não lucrativos e dura 
ção indeterminada, com sede e foro em Itagua1-RJ: 
constitui-se para fins de defesa e representação 
legal dos Trabalhadores em e Estabelecimentos Edu 
cacionais de Terceiro Grau, sejar:t eles público; 
ou privados. ARTIGO 22 - São objetivos e prerro­
gativas do SINTESI: a) representar perante às au­
toridades administrativas e judiciárias os inte­
resses gerais de · sui categoria e os interesses in 
divi<luais de seus associados; b) celebrar conven: 
çÕes e acordos coletivos; e) manter relações com 
as demais associações de c ategorias profissionais 
para concretização de solidariedade social e def~ 
sa dos interesses gerais dos trabalhadores, etc. 
ARTIGO 5g - O SINTESI é constituído pelos seguin­
tes organismos: a) Assembléia Geral; .a) Cons elho 
de Repre s entantes; c) Diretoria; c) Seções Sindi­
cais; e) Conse lho Fiscal. ARTIGO 9g § 4g - No c~ 
s o de s er ponto de pauta a dissolução do SINTESI, 
a Assembléi a deve rá ser c onvocada com antece dên­
ci a mín i ma de 15 (quinz~ ) dias, sendo qu e deve rá 
se r j unt ada i convocatbria uma exposição de moti­
vos que j ustifique e propos t a . ~sta jus tifica tiva 
deverá Ger subme tid a ao vo t o do Conselho de Repr~ 
sentantes. ARTIGO g g § 6g - Em caso de dissolu­
ção do SINTESI o seu patrimônio será destinado de 
acordo com a deliberação da Assembléia Geral e os 
bens ' oriundos de doações devolvidos aos doadore s . 
ARTIGO 112 - A Diretoria será composta de 7(se t e) 
membros efetivos e 3 (três) suplentes. § lg - en­
tre os membros efetivos deverão ser designados s~ 
te membros para os seguinte s cargos: a) Presiden­
te; b) Vice-Presidente; c) Secretário Geral; d) 
Secretário de Organização e Formação; e) Tesoure! 
ro; f) 12 Tesoureiro; g) Secretário de DivulRação 
e Imprensa. ARTIGO 34R - Excepcionalmente, a pr! 
meira Diretoria do SINTESI será eleita pela Asse~ 
blé1a de Fundação e imediatamente empossada. 
DIRETORIA: Presidente - DALTO APOLINÁRIO; Vi ce­
Presidente - SINESIO LUIZ MACHADO; Secretário Ge­
ral - ANTONIO CARLOS VALENTIM NEVES; Secretário 
de Organização e Formação - ALEXAriDRE RAFAEL PE­
REIRA DA SILVA; Tesouret.Fo - VALMIR MONTE IRO; P 
Tesoureir~ ~ SERGIO LOURENÇO CORDEIRO; Secretário 
de Divul gação e Imprensa - SILVIO JOSÉ DE OLIVEI­
RA. Suplentes · - PEDRO GONÇALVES; SANDRA MADEinA_ 
TIMÓTEO; CARLOS SILVA DE OLIVF.I~A. Conselho Fi s - . 
cal - FRANCISCO MENDES DA SILVA; JUDAS TADEU FER­
REIRA RA FAEL; JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA; DAV I O­
LIVEIRA. 

(Guia N9422354/ A)l9 Cm.Ncz$1.558,00 

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO VAREJISTA 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

· E Dt' TAL ,-
0 Prnsidento uo t-ederoçõo do C ércio Varojisto no Es todo do Hio do 

Janfliro, .tendo em vis.to ed ito! do E é gio Tribuno! Rog :rJna l elo Trn bol ho 
da Primeira Região, publ icado n o rio Oficial rio Estodo -do Rio d o Ja­
neiro - Pode r Judiciário• Parte Ili, d & 23 de outubro d n 1 989, póuin;i 1 20, 
convoco , polo presen to ed ital , o Diretoria da ontidado, poro m u nir -se no 

CONS~IJlO .R 
BLICAS-la. 
Autarquia 

O CONRERP/ 
da no éia 
caros pro 
assim, o g 
12.12.1987 
recimento 
data da pu 
rncnto are 

NQ Reg. 
PR/105 
PR/122 
PR/171 
PR/178 
234 
365 
675 
956 
1018 
1330 
1003 
1372 
1421 . 
1478 
1563 
1562 
1576 
1577 
1685 
1772 
1803 
1831 
1838 
1980 . 
1981 
2099 
2173 
223 3 
2294 
2342 
2 367 
2439 
2497 
2510 
2517 
2526 
2541 
2544 
2575 
2529 


